
 

 

 
 

EMENDA ADITIVA Nº ___/2026 AO PROJETO DE LEI Nº 36/2026 

 

Acrescenta diretriz ao Anexo III. 

 

Art. 1º Inclua-se no Anexo III: 

 

“Deverão ser priorizadas ações voltadas às comunidades quilombolas, povos de matriz 

africana e comunidades tradicionais.” 

 

Cachoeira/BA, 08 de junho de 2026. 

 

 

 
Laelson Luís Ferreira Bispo   

Vereador autor 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A medida assegura inclusão efetiva dessas comunidades no planejamento municipal. 
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